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LEI no. 1.394~ de 28 de março de 1996 

Disobe sobre autorizaçào destinada a 
propiciar auxilio às vitimas de enchentes? deslizamentos de ter
ra~ quedas de barreiras. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS~ Prefeito Munici
pal de Campo L.impo Paul is ta, Estado eh:! S't10 Pau 1 o, usando de c::.uas 
atr-ibuiç"t:es legais e de acordo com o c:1pro\lado pela C~'<mara Munici
pal em sessk• e>:trc:i.ordinária realizada em 2!:• de março de 1996~ 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - Fica a Municipalidade auto
r-· i ;'!ada a pr-·cJce~.sar-· au;.:il ios destinados 21 minorat- os efeitos de 
enchentes, deslizamentos de terra~ quedas de barreiras e demais 
casos imprevisiveis~ devidamente apurados por regular tramitaç~o. 

Artigo 2o. - O reconhecimento das ocor
r-t:r1cias. os eventuais beneficit'lrios e os níveis de au)·:ílio a se
rem pr-·estados pelo F'oder-· Pltbl ico depender-ao de alocaçào de dot.::1-
ç'tes orçamentà1rias disponíve:i.s, a serem definidas pelo E;.:e::cut:i.vo, 
através de Decreto, em cada oportunidade. 

Artigo 3o. - As despesas decorrentes da 
e;.:ecuçi:io desta Lei correr-· ao a conta de dotaçô'es prbpr ias do orça-
menta \li.gente à época das r-espectivas ocorr-·i3'-1c:i.as. 

Artigo 4o. Esta Lei entra em vigor na 
data de sua pul::<licaÇ't10~ r-evogadas as disposiçbes em contrário . 

çi:ID deste:'\ Prefei tur-a 
março do ano de mil~ 

. 1nc:tf- ZoBERTO DE r-srs 
~~·:i.to Municip 1 

Publicada no Departamento de Administra
Municipal, aos vinte e oito dias do m&s de 
novecentos e noventa e seis.~ ../: 

F:omuald~s Filho 
D i r-·1;? tcir-


